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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU


          


   PROJETO DE LEI Nº             /2020
OBRIGA O MUNICIPIO DE ARACAJU A DISPONIBILIZAR ACESSO A INTERNET PARA OS ALUNOS MATRICULADOS NO ENSINO PÚBLICO MUNICIPAL DE ARACAJU, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O prefeito do município de Aracaju:

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituída a obrigatoriedade do município de Aracaju em disponibilizar acesso à internet para as crianças matriculadas no Ensino Público Municipal de Aracaju.
Parágrafo único: Ficará a cargo da Secretaria Municipal da Educação elaborar o cadastramento dos alunos matriculados no sistema Público Municipal de Ensino, visando a disponibilização de Modens de acesso à internet, para que os alunos possam assistir as aulas online.

Art. 2º. A Prefeitura Municipal de Aracaju deverá contratar o serviço de internet e modem que serão disponibilizados mediante termo de concessão que deverá ser assinado pelos país ou responsáveis legais das crianças.
§ 1º - O processo de seleção das empresas que vão ofertar os equipamentos modens deverá seguir o que rege a Lei Federal 8.666/1990.

§ 2º - Fica estabelecida a obrigatoriedade da realização de chamada pública para com as empresas interessadas que devem apresentar documentação comprobatória de situação capacidade de atendimento as exigências mínimas para o fornecimento da internet.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 14 de setembro de 2020.

José Américo Santos de Deus,


Vereador – PSD.                      

JUSTIFICATIVA
Esse projeto objetiva fomentar o acesso dos alunos do ensino público municipal de Aracaju as aulas online e, consequentemente, evitar a evasão escolar nesse período de formação educacional e cidadã.
Entendemos que precisamos oportunizar o acesso à educação de nossas crianças visando garantir um futuro digno para elas e, dessa forma, contribuir significativamente para a melhoria de vida do povo aracajuano.
Com a pandemia do COVID-19 e a necessidade de implementação do isolamento social as crianças acabaram sem aula, atrasando o calendário e as deixando ociosas, sabemos os esforços da Prefeitura Municipal de Aracaju em ofertar aulas online, entretanto, uma parte significativa das crianças não têm acesso a internet ficando sem aula o que tem gerado um dano incalculável para sua formação.

Assim, conclamamos os Excelentíssimos Senhores e Senhoras Vereadores para aprovarem este projeto de lei e assim contribuírem para o fortalecimento cultural de nossa Aracaju.
Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 14 de setembro de 2020.

José Américo Santos de Deus,


Vereador – PSD.                      
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